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CLASSIFICADOS
Edif. Diogo Cão, Doca de Alcântara Norte, 
1350-352 Lisboa 
pequenosa@publico.pt

Tel. 21 011 10 10/20 Fax 21 011 10 30 
De seg a sex das 09H às 19H 
Sábado 11H às 17H

Fundada em 1988 pelo Professor Doutor Carlos Garcia, a Associação Portuguesa de 
Familiares e Amigos de Doentes de Alzheimer - Alzheimer Portugal é uma Instituição 
Particular de Solidariedade Social. É a única organização em Portugal, de âmbito nacional, 
especifi camente constituída para promover a qualidade de vida das pessoas com demência 

e dos seus familiares e cuidadores. Tem cerca de dez mil associados em todo o país. 
Oferece Informação sobre a doença, Formação para cuidadores formais e informais, Apoio domiciliário, Apoio Social e 
Psicológico e Consultas Médicas da Especialidade.
Como membro da Alzheimer Europe, a Alzheimer Portugal participa ativamente no movimento mundial e europeu sobre 
as demências, procurando reunir e divulgar os conhecimentos mais recentes sobre a Doença de Alzheimer, promovendo o 
seu estudo, a investigação das suas causas, efeitos, profi laxia e tratamentos.

Contactos
Sede: Av. de Ceuta Norte, Lote 15, Piso 3, Quinta do Loureiro, 1300-125 Lisboa - Tel.: 21 361 04 60/8 - E-mail: geral@alzheimerportugal.org

Centro de Dia Prof. Dr. Carlos Garcia: Av. de Ceuta Norte, Lote 1, Loja 1 e 2 - Quinta do Loureiro, 1350-410 Lisboa - Tel.: 21 360 93 00
Lar, Centro de Dia e Apoio Domiciliário «Casa do Alecrim»: Rua Joaquim Miguel Serra Moura, n.º 256 - Alapraia, 2765-029 Estoril

Tel. 214 525 145 - E-mail: casadoalecrim@alzheimerportugal.org
Delegação Norte: Centro de Dia “Memória de Mim” - Rua do Farol Nascente, n.º 47A R/C, 4455-301 Lavra

Tel. 229 260 912 | 226 066 863 - E-mail: geral.norte@alzheimerportugal.org
Delegação Centro: Urb. Casal Galego - Rua Raul Testa Fortunato n.º 17, 3100-523 Pombal Tel. 236 219 469 - E-mail: geral.centro@alzheimerportugal.org

Delegação da Madeira: Avenida do Colégio Militar, Complexo Habitacional da Nazaré, Cave do Bloco 21 - Sala E, 9000-135 FUNCHAL
Tel. 291 772 021 - E-mail: geral.madeira@alzheimerportugal.org

Núcleo do Ribatejo: R. Dom Gonçalo da Silveira n.º 31-A, 2080-114 Almeirim - Tel. 24 300 00 87 - E-mail: geral.ribatejo@alzheimerportugal.org
Núcleo de Aveiro: Santa Casa da Misericórdia de Aveiro - Complexo Social da Quinta da Moita - Oliveirinha, 3810 Aveiro

Tel. 23 494 04 80 - E-mail: geral.aveiro@alzheimeportugal.org

INFO: 210 111 010

CONHEÇA 
AS NOSSAS
COLECÇÕES 
DE 

LIT
ER
AT
UR
A

loja.publico.pt

ANÚNCIO
CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE LOURES, SINTRA E LITORAL, CRL

COVID-19
DESCONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Atendendo à situação de emergência de saúde pública e respondendo ao pedido que está a ser efectuado por todas as autoridades nacionais e internacionais, no sentido de 
todas as pessoas se recolherem e evitarem reuniões e assembleias, e tendo em consideração que o Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de Março de 2020 que estabelece as 
medidas excepcionais e temporárias relativas à situação epidemiológica do novo Coronavírus - COVID 19, determina no seu artigo 18.º que
“As assembleias gerais das sociedades comerciais, das associações ou das cooperativas que devam ter lugar por imposição legal ou estatutária, podem ser realizadas 
até 30 de junho de 2020.”
venho, por este meio, desconvocar a Assembleia Geral Ordinária da Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Loures, Sintra e Litoral, CRL designada para dia 25 de Março de 2020, 
pelas 16 horas.
Neste circunstancialismo, a Assembleia Geral Ordinária de aprovação de contas será realizada até 30 de Junho de 2020, sendo que, oportunamente e com antecedência legal 
devida será pulicado novo anúncio convocatório designando, nomeadamente, data, hora e local para o efeito, bem como a ordem de trabalhos e os demais dizeres obrigatórios 
por lei.
Loures, 18 de Março de 2020

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral - José Manuel Alvares da Costa e Oliveira

Aviso
Enfermeiros/Recrutamento

(extrato)
Torna-se público que, por despacho da Enfermeira Diretora, 
Enf.ª Ana Paula Fernandes, de 17 de março de 2020, se en-
contra aberto, a contar da data da publicitação do presente 
extrato, procedimento concursal com vista à constituição de 
reserva de recrutamento de Enfermeiros, para celebração de 
contratos de trabalho a termo resolutivo certo.
Os requisitos, gerais e especiais e o perfil de competências 
exigido, a composição do júri, os métodos e critérios de 
seleção e outras informações de interesse para a apresen-
tação das candidaturas em apreço, constam da publicitação 
integral do aviso de abertura, inserto na página eletrónica do 
Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Norte, E. P. E., in 
www.chln.min-saude.pt/recrutamento.
Mais se informa que, todas as candidaturas rececionadas, 
durante 6 meses, a contar da data da presente publicitação, 
serão consideradas e submetidas a avaliação do Júri, men-
salmente.

Lisboa, 17 de março de 2020

A Diretora do Serviço de Recursos Humanos
Ana Correia Lopes

Aviso
Enfermeiros/Recrutamento

(extrato)
Torna-se público que, por despacho da Enfermeira Diretora, 
Enf.ª Ana Paula Fernandes, de 17 de março de 2020, se en-
contra aberto, a contar da data da publicitação do presente 
extrato, procedimento concursal com vista à constituição de 
reserva de recrutamento de Enfermeiros, para celebração de 
contratos de trabalho sem termo.
Os requisitos, gerais e especiais e o perfil de competências 
exigido, a composição do júri, os métodos e critérios de 
seleção e outras informações de interesse para a apresen-
tação das candidaturas em apreço, constam da publicitação 
integral do aviso de abertura, inserto na página eletrónica do 
Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Norte, E. P. E., in 
www.chln.min-saude.pt/recrutamento.
Mais se informa que, todas as candidaturas rececionadas, du-
rante 12 meses, a contar da data da presente publicitação, serão 
consideradas e submetidas a avaliação do Júri, mensalmente.

Lisboa, 17 de março de 2020

A Diretora do Serviço de Recursos Humanos
Ana Correia Lopes

EMPREGO

EM PARCERIA COM

INSCREVA-SE EM EMPREGO.PUBLICO.PT

ENRIQUEÇA O SEU
CURRICULUM
E GANHE NOVAS
EXPERIÊNCIAS

 COMUNICADO
Ao abrigo do disposto no art.º 18.º do Decreto-Lei 10-A/2020, de 15 de Março, que 
“Estabelece medidas excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica 
do novo Coronavírus COVID 19”, e nos termos do Ponto 24 das instruções emanadas 
do MTSSS, de 16 do mesmo mês, designadas “Medidas extraordinárias para fazer 
face à situação epidemiológica do novo coronavírus - Instituições, Respostas Sociais 
e Acção Social”, e mediante consenso entre a Direcção e a Mesa da Assembleia Geral 
da CNIS - Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade, DESCONVOCO 
a assembleia geral ordinária da CNIS, que foi por mim convocada para o dia 21 do 
corrente mês de Março de 2020, para deliberação sobre o Relatório de Actividades e 
Contas de 2019.
A Assembleia Geral Ordinária, para as referidas finalidades, agora desconvocada, será 
por mim oportunamente convocada, dentro do prazo fixado no Decreto-Lei n.º 
10-A/2020, de 15 de Março.
Abaixo se transcrevem o art.º 18.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 15 de Março, bem 
como o Ponto 24 das Instruções do MTSSS:
Decreto-Lei n.º 10-A/2020 - “Artigo 18.º - Prazos de realização de assembleias gerais 
- As assembleias gerais das sociedades comerciais, das associações ou das coope-
rativas que devam ter lugar por imposição legal ou estatutária, podem ser realizadas 
até 30 de junho de 2020.”
- Medidas extraordinárias para fazer à situação epidemiológica do novo coronavírus 
- Ponto 24. “Apresentação de contas - Considerando-se que a prevenção é, no presen-
te, a forma mais eficaz de proteção das pessoas face ao COVID 19, deverá evitar-se 
toda e qualquer situação que implique a reunião de um conjunto alargado de pessoas.
Assim, para obviar a obrigação de realização de Assembleias Gerais Ordinárias para 
aprovação de contas nesta fase, ficou estabelecida a possibilidade da sua realização 
até ao dia 30 de junho de 2020, e assim também os actos subsequentes.”
Porto, 16 de Março de 2020 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral - Dr. José Carlos Borges Batalha

Aviso (Extrato)
Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na categoria de 
assistente da carreira médica, na área hospitalar – especialidade 
de Radiologia
Faz-se público que se encontra aberto o seguinte procedimento 
concursal comum, de recrutamento urgente, para constituição de 
relação jurídica de emprego privado sem termo, cujo contrato será 
celebrado nos termos do Código do Trabalho e demais legislação 
laboral privada aplicável:
1 - Entidade contratante: Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E.P.E.; 
2 - Número e Caracterização do posto de trabalho a ocupar: 1 (um) 
posto de trabalho, para a categoria de assistente da carreira médica, 
da área hospitalar – especialidade de Radiologia, cujo conteúdo 
funcional corresponde ao estabelecido no n.º 1 da cláusula 10.ª do 
Acordo de Empresa publicado no JORAM, n.º 4, III Série, de 17 de 
fevereiro de 2016 e no n.º 1 do artigo 7.º -A do DL n.º 176/2009, de 
4 de agosto aditado pelo DL n.º 266-D/2012, de 31 de dezembro;
3 - Área de formação académica e/ou profissional exigida: 
licenciatura ou mestrado integrado em Medicina e grau de 
especialista em Radiologia, ter concluído o respetivo internato 
médico na época setembro/outubro de 2019 e ter ocupado uma 
vaga preferencial pertencente à Região Autónoma da Madeira, bem 
como ter inscrição como membro efetivo na Ordem dos Médicos 
com a situação devidamente regularizada;
4 - Prazo de candidatura: 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
publicação do aviso integral de abertura do procedimento concursal 
no Diário da República;
5 - Publicação Integral: O Aviso Integral encontra-se publicado no 
Diário da República, 2.ª Série, n.º 53, de 16 de março de 2020, 
como Aviso n.º 11/2020/M e disponibilizado na página eletrónica do 
SESARAM, E.P.E., em www.sesaram.pt - Documentos – Recursos 
Humanos – Ofertas de emprego.
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